
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 17, DE 07 DE MAIO DE 2024PORTARIA Nº 17, DE 07 DE MAIO DE 2024

Outorga de grau administrativa na graduação da UNILA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILAO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Portaria UNILA
nº 234/2023/GR, de 16 de junho de 2023, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de
21 de agosto de 2020, nos termos do Item III do art.12, disposto na resolução nº 5/2024/Cosuen, RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o grau aos(as) formandos(as) nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA.

 

Formando(a)Formando(a) CursoCurso

BARBARA DA SILVA LIMA ENGENHARIA FÍSICA

JESSICA RAFAELA VAZ DE OLIVEIRA ARQUITETURA E URBANISMO

MICAELA BELEN LACOQUE ANTROPOLOGIA - DIVERSIDADE CULTURAL LATINO-
AMERICANA

JORMAN JOE REVILLA FLORES ENGENHARIA DE MATERIAIS

SANDI MICHIE TAKAHASHI FERNANDEZ MEDICINA

DANIELLE LEITE NASCIMENTO HISTÓRIA - AMÉRICA LATINA

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

Portaria nº 17/2024/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 84, de 08 de Maio de 2024.


